
Projeto de Lei do Legislativo n° 022/2020

Emen+a'.  Emenda (n° 01)  à Projeto de Lei de

iniciativa   Parlamentar,   que   dispõe  sobre   a

obrigatoriedade de se disponibilizar interprete

de.  Iibras,   nos   termos   em   que   específica.

Inconstitucionalidade.    Impossibilidade.   Vício

de     iniciativa.   .Ato     concreto     de     gestão.

Precedentes. Arquivamento.

PARECER N° 122/2020/SAJ/JACC

RELATÓRIO

Trata-se  de   Emenda   Parlamentar  (n°  01),   subscrita

pela  ilustre  Vereadora  D/a.   MáMc/.a   Sanfos,   a   Projeto  de   Lei  de  autoria  de

membro do Legislativo,  com a finalidade de se disponibilizar intérprete de libras,

nos termos e condições que específica.

Por sua vez,  a propositura acessória de n° 01,  ora em

exame, visa incluir regras não contempladas na propositura originária (fls.  09).

FUNDAM.ENTAÇÃO

Remetida  a  esta  Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos  a

fim   de  que  seja  examjnada  a   periinência   constituciona],   legal   e  jurídica

sobredita  propositura  acessória,  verificalse  qLie  ela  comDromete  o  Projeto,

medida  em  que  viola  regra  de  competência  atribuída  constitucionalmente

Chefe do Poder Executivo.

da
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Consoante entendimento exarado no Projeto de Lei n°

031/2018,   é   constituciona[mente   permitido.ao   Pariamento   impor  obriciacões

Çienéricas ao Poder Execu{ivo.

Contudo,   o   detalhamento   do   cumprimento   de   tal

obrigação  deve  ser realizado  com  máxima  prudência,  sob  pena  de  se  imiscuir

indevidamente em atos próprios de gestão,  o que é afeto com exclusividade ao

Poder Executivo.

Nesse  sentido,   a   Emenda  n°  01,   ao  especificar  os

cargos  que   deverão   executar  a   obrigação   pretendida   pelo   Projeto,   viola   o

disposto no ariigo 40,  jncisos  [,  ]1  e  111,  da Lei  Orgânica do Município:

Artigo  40  -  São  de  iniciativa  exclusiva  do  Prefeito  as  leis

que disponham sobre:

I  -  criação,  transformação  ou  extinção  de  cargos,  funções

ou empregos públjcos na Admjnistração Direta e autárciuica ou

aumento de sua remuneração;

11  1  se.rvidores  públicos,  seu  regjme jurídico,  provimento  de

cargos, estabilidade, aposentadoria e vencimentos;

111  -  criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  ou

departamentos    equivalentes    e    Órgãos    da    Administração

Pública;

]V  -  matéria  orçamentária,   e  a  que  autorize  a  abertura  de

créditos ou conceda auxíljos, prêmios e subvenções;

V -concessões e serviços públicos.

Parágrafo  Único  -  Não  será  admitido  aumento  da  despesa

prevista    nos    projetos   de    iniciativa   exclusiva   do    Prefeito

Munjcipal,  ressalvado  o  disposto  no  inciso  lv,  primeira  parte.

(grifo nosso)

Vale dizer,  a forma  em  que se  executará  a  obrigação

ventilada   na   propositura   principal   (se   mediante   óontratação   de   terceiros,
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ljcitação, novos cargos, a]teração das atribuíções dos cargos já existentes etc), é

discricionária ao Chefe do  Poder Executivo,  nos exatos termos do artigo 40 da

LOM-

Nesse  contexto,  a  Emenda  em  exame  não  comporta

correção    via    subemenda    ou    substitutivo,     ante    o    vício    jnsanáve]    de

inconstitucionalidade.

Por  tais  motivos,  recomenda-se  o  ARQUIVAMENTO

da  propositura  acessória,  conforme dispos{o  pelo artigo 45,  capuft,  e ariigo  88,

inciso 11]2,  ambos do Regimento  lnterno.

CONCLUSÃO

Com essas considerações, conc]uímos que a Emenda

(n°  01)  em  análise,  não  reúne  condições  de  válido  prosseguimento,  pelo  que

opinamos por seu o.ARQUIVAIVIENTO, contudo, caso outro seja o entendimento

da   Presidência,   ou   caso   a   medida   venha   ser   desarquivada   nos   termos

Regimentais, deverá observar o disposto adiante.

Das comissões

A  presente  Emenda  (n°  01),   conforme  determina  o

artigo   31   do   Regimento   ]n{erno,   deverá   ser   previamente   apreciada   pelas

Comissões  de  a/` Constituição  e  Justiça  (art.  33,  Rl)  e  b/  Saúde  e Assistência

Social (ari. 36A,  R[) e o/ Segurança,  Direitos Humanos e Cidadania (ari. 39,  RI).

L Ari. 45. 0 projeto que for rejeitado por receber parecer contrário de todas as Comissões a

ele pertinentes ou pelos motivos previstos no artigo 88 deste Regimento lnterno, deverá ser
arquivado mediante despacho do Presidente da Câmara, salvo requerimento proposto pela
maioria absoluta dos membros da Câmara solicitando o seu desarquivamento, promovend
sua automática tramitação.
2 Art. 88. A Presidência arquivará qualquer proposição:

111 -manifestamente ilegal,  inconstitucional ou  anti-regimental,  quando assim  se manifesta
a  Consultoria  Jurídica  e  a  critério  do  Presidente,  após  a  aprcNação  ou  não  do  parece
jurídico.
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. Da votação

Não ocorrendo a hipótese prevista pelo artigo 45 do Rl

e, sendo o projeto encaminhado ao Plenário, sujeitar-se-á a apenas um tumo de

discussão e votação e cLependerá do voto favorável da maior'ja simDles para sua

aprovação,   sendo  o  voto,   nominal,   conforme   detemina   o  artigo   122,   §   1°

combinado com artigo 124, §§ 2° e 3°,  inciso 111, todos do Regimento lntemo.

VbiretorJurídico
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Projeto de Lei n° 031/2018   ,

E:ME:N:HA:. Projeto de IÊi de autoria Pailamentcw

que  dip~oe sobre a obrigcitoriedade  de  dipoyiíbiliz!a{ão

de  banbúm  TuímicoJ  nas,fiiras  liweJ  do  m2%nicípio.

Parecer      .    jurídico           Pela           impossibilidade.

Consútucionalidcide. IÊgalidade. Precede7ites  do STF

e T]SP. Prosseguimento.

(fls. 08/11) pela

necessidade   de   a

06/2018

ara que fost*ffií:analisadà pelo Supremo Tribunal Federal.

teíações no Código de Processo Civil e

ffihúalFedefal.

a regulamentação estabeleceu-se que o caso julgado

em  sede  de  fepercuss`ãôffi<Úg'eral  -  /Gcz4Íz.#g  f¢jiG  -  será  tomado `como  paradigma,  de

modo que a tese nele fimada, deverá ser aplicada a todos os casos  semelhantes,

conforme  regra  do  arügo  1.039,  parte  final,  do  Código  de  Processo  Civil.  Pois

bem.

Pári 1 de 7
'

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (12) 3955-2240 -FAX: (12) 3951-7808
Site: www.camaraiacarei.sD.gov.br  email: iorae-cesDedes@íacarei.so.leg.br



A   luz   deste   intfoito,   a   tese   fixada   no   tema   de

Repercussão Geral n° 917, do colendo Supremo Tribunal Fedeíal, assim dispôs:

Não   usurpa   competência   privativa  do   Chefe  do   Poder

Executivo    lei    que,     embora    crie     despesa     para     a

Administração,  não trata da  sua estrutura ou da atribuição

de   seus  órgãos   nem   do   regime  jurídico  de  servidores

Assim,  a  competência  exclusiva  do  Chefe  do  Poder

Execuüvo   para   deflagíar   o   fespecüvo   processo   leÉslativo,   vem   claramente

delineada pela Consütuição Federal:

Art. 61. A iniciatíva das leis complementares e ordinárias cabe

a qualquer membro ou  Comissão da Câmara dos  Deputados,

do Senado  Federal ou do Congresso  Nacional,  ao  Presidente
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da   República,   ao  Supremo  Tribunal   Federal,   aos  Tribunais

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos,

na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1° -São de iniciativa privativa do Presidente da República

as leis que:

1 -fixem ou modjfiquem os efetivos das Forças Armadas;

][ I disponham sobre:

a)   criação   de   cargos,   funções   ou   empregos   públicos   na

administração    direta    e    autárquica    ou    aumento    de    sua
`\`

remuneração;                                                                `    L \'  "``

b)  organjzação  administrativa  e judiciárià; \m ributária  e
~\`       --`     v

orçamentária,   serviços  públicçis  e  pessoá\Í `dà\ adminís`i`ração

dos Territórios;

c)   servidores   públicos   da   Uniã--o [erritório§,,`` §eu`;rç`9ime

jurídico,  provjmentg`` cle ^çar9qs, estabilidad`e `e aposentaqoria;

d)''ç>rganização  do  Mínistério  Pú`b[ico  e  da  à\efensoria 'Éúbiica

d?'União,  bem  como  Ào`rmas  gérais  para  a  qr9apiza\çãyg  do

M\iniétérjô'~Pübijco  e  dà LD`éfenso'ría';-V'Púb[ica   dos`\t\ Eé\ta,dos,   do
```'

Distri'to \Fedé`r`á`[ e `-dos Territórié§;   '`

e) Çriação e extinçãó de \Ministérióà e\órgãos da admjnistração
ü`'

públ`i`ca,\\`\observado o disposto no a`ri`.` 84,\ \VI ;
\.J\

.`L'f)     mi'iít\afes    das     Forças\' tAiriadas,  `L`sréu     regime    jurídico,

provimento de`>cargos,  promóções,  estabilidade,  remuneração,

reforma e tranéfiêrência para''a iéserva.

Po±`\s;A'  vez,   crri   rfwzifwo   do   Princípio    da   Simeria>   a

ConstituiçãoEátadüa|a§§im;Í)Íeconiza:
`J-/L       ,.                    `                     t      ,y

``     '       _,..:='.,.

Artigo 24 - A inioiativa das leis complementares e ordinárias

cabe   a   qualquer   membro   ou    Comissão   da   Assembleia

Legislatíva,  ao  Govemador do  Estado,  ao Tribunal  de Joustiça,

ao  Procurador€eral  de  Justiça  e  aos  cidadãos,  na  foma  e

nos casos previstos nesta Constituição.

(...)

§2° - Compete, exclusivamente, ao Govemador do Estado
a iniciativa das leis que disponham sobre:
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1   -   criação   e   extinção   de   cargos,   funções   ou   empregos

públjcos  na  administr.ação  djreta  e  autárquica,  bem  como  a

fixação da respectiva remuneração;

2 - criação e extinção das Secretarias de  Estado e Õrgãos da

administração pública, observado o disposto no artigo 47, XIX;

3   -   organização   da   Procuradoria   Geral   do   Estado   e   da

Defensoria  Pública  do  Estado,  observadas  as  normas  gerais

da União;

4   -   servidores   públicos   do   Estado,   seu    regime   jurídico,
d`

provimento de cargos, estabilidade e apos`eritadoria;

5   -   militares,   seu   regime   jurídico,   provirii`ento:``de`  cargos,
•\\.`

promoções,         estabiiidade,    ,.  remuneraçãQ,L>`\     reformã\\\\.`  e

transferência  para  inatividade;  bem\`como fixa`çãó \ou  altç.ração;u\``  \

do efetívo da Polícia Militar;

6 - criação,  alteração Óu, supressão

registros públicos.

`c\artórios nôtariais e de

àualquef dúvida acerca
do tema, a Lei Orgânica do Münicípio de ]àçareí estabelece que:

\,``

\\A\rtigo  4o\`\-  São  de  inicja\tiva  exciuàiva`' do  Prefeito  as  leis

que dispo\nham sobre:
``-J

1  -criação,lraà§formação  oÚ extjnção de  cargos,  funções  ou
J

empregos  púb\[icos: ha\ Admi`,nístração  Direta  e  autárquica' ou

r`\  aumento de sua remuneração;
`\`  \r`"l`] `r   servidores   p'üblicos,   seu   regime  jurídico,   provimento   de

\,
•,\)        .     ,     `.\

óargSst`/estabjlíd\ad'e,  aposentadoria e vencimentos;

iii   -  criaçào,:L``éé'truturação   e  atribuições   das   Secretarias   ou

departamentos    equivalentes    e    Órgãos    da    Administração

Pública;

lv  -  matéria  orçamentária,   e  a  que  autorize  a  abertura  de

créditos ou conceda auxílios,  prêmios e subvenções;

V -concessões e serviços públicos.

Parãgrafo  Único  -  Não  será  admitjdo  aumento'  da  despesa

prevista    nos    projetos   de    iniciativa   exclusiva   do    Prefeito

Municipal,  ressalvado o disposto no inciso ]V,  primeira parte.
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0   objeto   do  projeto   em  análise  não   se  amolda  a

quaisquer  das  situações  taxaüvamente  previstas  pelos  dispositivos  colacionados,

em especial a Lei Orgânica do Município.

Como    a ' aüvidade   leãslaüva    é    tipica.  do    Poder

Leãslaüvo,  somente  em  situações  excepcionais  e  restritas,  lhe  é  Ínitigada  tal

a  fmç;#'»WT+§:': n°  9i7 Delo  SuDremo Tribuíid Federri• são  todos

0 entefldimento da Corte Suprema, após .o julgamento

do    Recurso    Extraordinário    n°    878.911,   imprimiu   substancial   guinada   na

jurisp"dência,  a  flm de  dar guarida a projetos  que,  em ]inhas  gerais,  acarretem
despesas ao Poder Execuüvo, tal como no presente casó.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TACAREÍ
;.                                               PALÁCI0 DA LIÉERDADE Folha

-~~<=-'JT  '                              SECRETARIA DE ASSUNTOS ]URÍDICOS
2JCâffiai-a .'vlupjcipaldeJacareí

Nesse  sentido,  diversos  acófdãos  recentes,  profefl OS

após  29/09/2016,  reconhecendo  o  alcance  da  tesé  n°  917  (anexos),  bem  como

ampliando a já limitada competência parlamentaf no âmbito da produção de leis.

E vale dizeí, a mera criação de despesas não cafacteriza

vício de inconsütucionalidade, mas apenas ]imita a aplicação do diploma legal para

029/2018  (que versa  sobfe a ]inha direta da  Ouvidoria de  Saúde), parecer de n°

152  -  RRV  -  SA]  -  05/2018,  foi  impulsionado  seguindo  a  mesma  tese  ora

e¥Osta.

coNCLusÃo
Ante     o    exposto,    não    vislumbrando     no     texto

apresentado,  vício  de iflconstitucionalidade  ou ilegaJidade  que  impeça  o  regular
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Das comissões

0 presente projeto, coflfofmé detemina o artigo 31 do

Restnento lnterno, deverá ser previamente apreciado pelas Comissão de:

]acafeí,11 de junho de 2018.

Jorge Alffedo Cespedes Campos
Secretário-Diretor]urídíco
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